
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECURSOS FINANCEIROS DE FONTE PÚBLICA, RECEBIDOS EM 2024, PARA AÇÕES ESPECIFICAS,
CONFORME INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE REPASSES E DESPESAS EXECUTADAS, A SEGUIR ELENCADOS:

INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE 
REPASSES

PROJETO Nº SIT TCE/PR VALORES EM R$

REPASSES DESPESAS

1) Contrato de Gestão PARANÁ CLIMA 47.038

2) Contrato de Gestão BARRAGENS II SEI-CED 692.483,49 692.483,49

3) Contrato de Gestão SICAR II 50.192 1.326.238,00 1.326.238,01

4) Contrato de Gestão PRÓ-BIODIVERSIDADE SEI-CED 1.101.960,77 1.101.960,77

5) Convênio SANEPAR 51.197 493.440,00 493.440,00

6) Convênio DER/PR 57.460 70.105,57 70.105,57

T O T A L 3.684.227,83 3.684.227,84

Notas Explicativas:
1) Publicidade do ingresso de recursos de fonte pública na instituição, em conformidade ao disposto no § Único, do Art. 2º da Lei Federal nº 12.527 de 
18/11/2011.
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DEMONSTRATIVOS INDIVIDUALIZADOS, POR INSTRUMENTOS JURÍDICOS ESPECÍFICOS, DE REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS DE FONTE
PÚBLICA E SUAS APLICAÇÕES, DESDE O INÍCIO DE SUAS VIGÊNCIAS

1) CONTRATO DE GESTÃO: BARRAGENS

Nº 01/2019 – IAT X SEDEST X SIMEPAR
Celebrado em: 08/07/2019 Início de vigência: 17/07/2019
Publicação Diário Oficial do Jornal Ind. e Com de 17/07/2019. Fim de vigência: 17/11/2021
Objeto: Realizar o reconhecimento de 800 barragens de acumulação de água para usos múltiplos do Estado através de mapeamento dos reservatórios, na escala 1:25.000, por técnicas de sensoriamento 
remoto com imagens atuais, considerando lâminas d'água no volume máximo e levantamento em campo para identificar, coletar e cadastrar informações sobre as barragens, realizar as manchas do Dano 
Potencial Associado (DPA), emitir relatórios e alimentar o banco de dados sobre barragens para subsidiá-lo no serviço de fiscalização de segurança de barragens.
Valor: R$ 1.741.341,50

2019 2020 2021 2022 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS

1.1 saldo do exercício anterior - (214.319,02) (861.877,10) (523.767,50)

1.2 do exercício - 274.116,59 779.358,57 523.767,50 1.577.242,66

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 214.319,02 921.674,67 441.248,97 - 1.577.242,66

2.1 Salários, encargos sociais e benefícios 93.292,46 580.274,36 306.297,39 -

2.2 Bolsas de Pesquisa 53.196,77 120.406,46 78.851,60

2.3 Despesas de viagens e deslocamentos 10.421,79 73.677,91 24.083,98

2.4 Serviços de Terceiros 57.408,00 147.315,94 32.016,00

3. RESULTADO / SALDO (214.319,02) (861.877,10) (523.767,50) 0,00 0,00

Notas explicativas:

1) os repasses dos recursos não foram efetuados tempestivamente, conforme o Plano de Trabalho. Para não comprometer o andamento do projeto o SIMEPAR
alocou recursos próprios, os quais posteriormente foram ressarcidos, à medida que os repasses foram ocorrendo.

2) o projeto finalizou em 2021. Em 2022 ocorreu apenas o repasse do crédito ao SIMEPAR, por conta de recursos antecipados para o projeto para não comprometer
a sua execução.

2) CONTRATO DE GESTÃO: BARRAGENS II



Nº 07/2022   – IAT X SEDEST X SIMEPAR
Celebrado em:   17/11/2022 Prazo de execução: 24 meses;
Prazo de vigência: encerra-se em 120 dias após a conclusão do prazo de execução  Publicação Diário Oficial do Jornal Ind. e Com de 24/11/2022 (nº da 
edição do diário: 11299).
Objeto: o reconhecimento das barragens de usos múltiplos no Estado do Paraná, através de técnicas de sensoriamento remoto e por meio de 
levantamento de campo, com base nos critérios definidos pela Agência Nacional de Águas – ANA, Resolução nº 132 de 2016, a fim de possibilitar ao 
Instituto Água e Terra – IAT exercer a atividade de fiscalização.
Para a consecução do objeto, o SIMEPAR desenvolverá os seguintes produtos e serviços:
I) realizar reconhecimento das barragens de usos múltiplos do Estado do Paraná, através de mapeamento por técnicas de sensoriamento remoto dos 
espelhos
d’água e por meio de visitas em campo para identificar e coletar informações das barragens;
II) realizar as manchas do Dano Potencial Associado (DPA) e emissão de relatórios;
III) alimentar, com as informações levantadas, Banco de Dados do IAT sobre barragens, permitindo a ele, classificar e fiscalizar as barragens existentes 
quanto a sua segurança;
IV) capacitação das equipes que realizarão as visitas técnicas nas barragens, bem como dos técnicos do IAT responsáveis pela fiscalização das 
barragens. Valor: R$ 4.331.135,61

2023 2024 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS 674.283,82 674.283,82

1.1 saldo do exercício anterior 0,00

1.2 do exercício 674.283,82 692.483,49 1.366.767,31

0,00

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 674.283,82 692.483,49 1.366.767,31

2.1 Salários, encargos sociais e benefícios 519.922,87 652.118,56 1.172.041,43

2.2 Serviços de Terceiros 47.846,00 13.640,72 61.486,72

2.3 Despesas de viagens e deslocamentos 73.338,10 26.724,21 100.062,31

2.4 Treinamento 15.000,00 15.000,00

2.4 Outras despesas 18.176,85 18.176,85

3. RESULTADO / SALDO 0,00 0,00 0,00
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3) CONTRATO DE GESTÃO: PARANÁ CLIMA

Nº 01/2019 – SEDEST X SIMEPAR
Celebrado em 18/12/2019; Início de vigência 18/12/2019;
Publicação Diário Oficial do Paraná: 23/12/2019, Edição Fim de vigência: 18/12/2027.
Objeto: Estabelecimento de mecanismo de avaliação periódica de atuação administrativa e de seu desempenho, conforme estabelecido no instrumento jurídico, e nos respectivos planos, programas e projetos 
anuais e plurianuais aprovados pela SEDEST.
Valor: R$ 3.379.800,00
1º Temo Aditivo: inclusão Plano de Trabalho ao Programa Mudanças Climática Publicação Diário Oficial do Paraná: 27/08/2020 – Edição 10757

2019 2020 2021 2022 2023 2024 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS

1.1 saldo do exercício anterior 0,00 (129.172,75) (131.369,15) (206.277,88)

1.2 do exercício 0,00 145.932,69 807.594,50 1.097.025,90 909.712,03 2.960.265,12

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 0,00 275.105,44 809.790,90 1.171.934,63 909.712,03 3.166.543,00

2.1 Salários, encargos sociais e benefícios 93.732,75 273.471,21 310.698,49 279.214,03 957.116,48

2.2 Bolsas de Pesquisa 178.772,69 470.222,58 800.250,00 531.380,33 1.980.625,60

2.3) Cursos, treinamentos, congressos e materiais 2.600,00 745,00 7.180,00 4.680,00 15.205,00

2.4) Despesas de Viagem 0,00 49.228,07 53.806,14 23.820,68 126.854,89

2.5) Digitalização de documentos 0,00 10.824,04 10.824,04

2.6) Impressão de documentos e gráfica 6.161,00 6.161,00

2.7) Outras despesas 7.730,99 7.730,99

2.8) Consultoria e informática 56.725,00 56.725,00

2.9) Móveis de escritório 0,00 5.300,00 5.300,00

2.10) Ajuste do exercício anterior (206.277,88) (206.277,88)

3. RESULTADO / SALDO 0,00 (129.172,75) (131.369,15) (206.277,88) 0,00 0,00

Notas explicativas:

1) os repasses dos recursos não foram efetuados tempestivamente, conforme o Plano de Trabalho. Para não comprometer o andamento do projeto o SIMEPAR
alocou recursos próprios, os quais posteriormente serão ressarcidos.
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2) o ajuste do “item 2.10” corresponde a despesas antecipadas pelo SIMEPAR para não comprometer a execução do projeto.



4) CONTRATO DE GESTÃO: SIGA-BIO

Nº 02/2021 – IAT X SIMEPAR
Celebrado em: 12/05/2021 Início de vigência: 18/05/2021
Publicação Diário Oficial do Paraná: 18/05/2021 – Edição 10935 Fim de vigência: 18/03/2023
Objeto: Gestão e monitoramento da biodiversidade do Estado do Paraná, por meio do desenvolvimento de metodologias, estudos e projetos, bem como, prestação de serviços técnicos e tecnológicos. SIGA-
BIO.
Valor: R$ 1.998.800,00
1º Termo Aditivo: Prorrogação dos prazos de execução e vigência por mais 6 meses e acrescer R$ 495.500,00 passando o Valor do Contrato de Gestão para R$ 2.494.300,00

2021 2022 2023 2024 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS

1.1 saldo do exercício anterior (389.749,21) (448.848,97)

1.2 do exercício 316.060,62 1.324.048,89 854.190,49 2.494.300,00

0,00

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 705.809,83 1.383.148,65 854.190,49 2.943.148,97

2.1 Salários, encargos sociais e benefícios 360.298,80 661.409,77 114.610,21 1.136.318,78

2.2 Bolsas de Pesquisa 319.860,43 465.807,21 147.838,61 933.506,25

2.3 Despesas de viagens e deslocamentos 0,00 12.325,31 21.018,39 33.343,70

2.4 Serviços de Terceiros 25.650,60 243.606,36 121.874,31 391.131,27

2.5 Ajuste de Exercício Anterior 448.848,97

3. RESULTADO / SALDO (389.749,21) (448.848,97) 0,00)

Notas explicativas:

1) os repasses dos recursos não foram efetuados tempestivamente, conforme o Plano de Trabalho. Para não comprometer o andamento do projeto o SIMEPAR
alocou recursos próprios, os quais posteriormente serão ressarcidos.

2) o ajuste do “item 2.5” corresponde a despesas antecipadas pelo SIMEPAR para não comprometer a execução do projeto.
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5) CONTRATO DE GESTÃO: SICAR II

Nº 01/2021 – IAT X SIMEPAR
Celebrado em: 22/03/2021 Início de vigência: 06/04/2021
Publicação Diário Oficial do Paraná: 06/04/2021 – Edição 10906 Fim de vigência: 06/04/2026
Objeto: Execução de serviços e produtos tecnológicos relativos a operacionalização e monitoramento do Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Paraná. SICAR – PR Valor: R$ 5.774.496,00

2021 2022 2023 2024 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS

1.1 saldo do exercício anterior (353.052,12) (306.430,29)

1.2 do exercício 226.753,50 838.037,50 632.191,33 1.326.238,00 3.023.220,33)

0,00)

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 579.805,62 791.415,67 325.761,04 1.326.238,01 3.023.220,34)

2.1 Salários, encargos sociais e benefícios 400.992,86 483.962,65 300.953,35 1.265.593,80 2.451.502,66)

2.2 Bolsas de pesquisa 196.970,97 196.970,97)

2.3 Serviços de Terceiros 178.812,76 255.319,00 133.981,68 60.644,21 628.757,65)

2.4 Aquisição de Imagens de Satélite 0,00 52.134,02 52.134,02)

2.5 Despesas viagens 100,00 100,00)

2.6 Outras despesas 185,33 185,33)

2.7) Ajuste de exercícios anteriores (306.430,29) (306.430,29)

3. RESULTADO / SALDO (353.052,12) (306.430,29) 0,00 -0,01 0,00

Notas explicativas:

1) os repasses dos recursos não foram efetuados tempestivamente, conforme o Plano de Trabalho. Para não comprometer o andamento do projeto o SIMEPAR
alocou recursos próprios, os quais posteriormente lhes serão ressarcidos.



6) CONTRATO DE GESTÃO PRÓ-BIODIVERSIDADE

Nº   /   –  SEDEST X SIMEPAR
Celebrado em:   12/07/2023
Vigência: inicia-se na data de publicação do extrato no Diário Oficial do Estado e encerra-se 120 (cento e vinte) dias após a conclusão do prazo de execução. Prazo de execução: 36 meses
Publicação: 20/07/2023, nº da edição do DIOE 11.464.
Objeto: o desenvolvimento de produtos voltados à conservação e restauração da biodiversidade paranaense, por meio do desenvolvimento de metodologias, estudos e projetos, bem como a prestação de 
serviços técnicos e tecnológicos.
Valor: R$ 8.231.400,00

2023 2024 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS

1.1 saldo do exercício anterior

1.2 do exercício 2.740.600,00 1.101.960,77 3.842.560,77

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 565.030,29 1.101.960,77 565.030,29

2.1 Salários, encargos sociais e benefícios 285.750,00 1.101.960,77 1.387.710,77

2.2 Bolsas de Pesquisa 206.000,00 206.000,00

2.3 Despesas de viagens e deslocamentos 41.377,89 41.377,89

2.4 Serviços de Terceiros 31.902,40 31.902,40

3. RESULTADO / SALDO 2.175.569,71 0,00 2.175.569,71



7) CONVÊNIO: SANEPAR x IAT x SIMEPAR

Nº CE 07/2021-GHID
Celebrado em: 22/12/2021 Início de vigência: 22/12/2021
Publicação Diário Oficial do Paraná: 04/01/2022 Fim de vigência: 21/12/2025
Objeto: Desenvolvimento de metodologia, implementação de infraestrutura e geração de serviços tecnológicos para implementação do Plano de Ação de Emergências (PAE) das barragens operadas pela 
Sanepar e suporte à revisão da metodologia de Enquadramento de Corpos Hídricos utilizados pela Sanepar, com vistas a subsidiar a execução do Plano de Segurança Hídrica (PSH) da SANEPAR.
Recursos Financeiros: R$ 5.230.400,00

2021 2022 2023 2024 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS 3.760.960,00

1.1 saldo do exercício anterior 3.026.240,00 1.396.068,88

1.2 do exercício 3.026.240,00 734.720,00 493.440,00 4.254.400,00

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 0,00 2.364.891,12 390.460,10 493.440,00 3.248.791,22

2.1 Salários e Encargos Sociais 131.239,12 317.501,30 401.062,84 849.803,26

2.2 Auxílio para desenvolvimento e pesquisa 8.000,00 8.000,00

2.3 Máquinas, utensílios e equipamentos 2.225.652,00 2.225.652,00

2.4 Materiais e serviços diversos 36.300,99 32.033,53 68.334,52

2.5 Combustível 10.370,19 54.793,39 65.163,58

2.6 Viagens 26.287,62 26.287,62

2.7 Outras despesas 5.550,24 5.550,24

3. RESULTADO / SALDO 3.026.240,00 1.396.068,88 -390.460,10 0,00

Notas explicativas:

1) os repasses ocorreram de acordo com o cronograma estabelecido no Plano de Trabalho.



8) CONVÊNIO DER x SIMEPAR

Nº 009
Celebrado em: 29/09/2022 Início de vigência: 14/10/2022
Publicação Diário Oficial do Paraná: 03/10/2022 Fim de vigência: 14/10/2025
Objeto: Concepção, desenvolvimento e operacionalização de sistema e solução tecnológica para o monitoramento, previsão e alertas meteorológicos e oceanográficos na desembocadura da Baía de 
Guaratuba, PR, contemplando a utilização de variáveis atmosféricas e oceanográficas, monitoradas em tempo real, a modelagem hidrodinâmica das correntes e a geração de previsões e alertas como subsídio 
à segurança na navegação das embarcações que realizam a travessia.
Recursos Financeiros: 861.190,00

2022 2023 2024 TOTAL

1. RECEITAS DE REPASSES / INGRESSOS 0,00 0,00 0,00

1.1 saldo do exercício anterior (129.468,59)

1.2 do exercício 0,00 560.605,68 70.105,57 630.711,25

2. DESPESAS / DESEMBOLSOS 129.468,59 441.130,70 70.105,57 640.704,86

2.1 Salários, encargos sociais e benefícios 68.640,81 110.112,51 70.105,57 248.858,89

2.2 bolsistas 9.000,00 49.500,00 58.500,00

2.3 Desenvolvimento de Software 42.887,98 14.295,01 57.182,99

2.4 Despesas de viagens e deslocamentos

2.5 Máquinas, utensílios e equipamentos 8.940,00 133.411,72 142.351,72

2.6 Serviços técnicos profissionais de 3ºs 120.450,00 120.450,00

2.7 Materiais 13.361,46 13.361,46

3. RESULTADO / SALDO (129.468,59) (9.993,61) 0,00)

Notas explicativas:

1) os repasses dos recursos não foram efetuados tempestivamente, conforme o Plano de Trabalho. Para não comprometer o andamento do projeto o SIMEPAR, em 2022 alocou recursos próprios, os quais 
posteriormente foram ressarcidos. Assim, os valores de R$ 129.468,59 do exercício de 2022 foram antecipados pelo SIMEPAR, sendo que em 2023 foram ressarcidos. No entanto há um déficit no exercício de 
2023, de R$ 9.993,61 a ser coberto no próximo exercício.


